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DECRETO Nº 018 - 02 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a utilização do Velório Municipal por empresas funerárias, mediante pagamento de taxa, e dá outras providências
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98, alinea “d” da Lei Complementar Municipal n.º 123/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizada a utilização do Velório Municipal por empresas funerárias devidamente licenciadas e em devido funcionamento.
Art. 2º A utilização do espaço do Velório Municipal será condicionada ao pagamento de taxa de uso no valor de 6 (seis) UFM.
§1º A taxa será recolhida aos cofres públicos municipais por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) antes da utilização do espaço.

§2º A autorização para uso do velório será concedida mediante apresentação de comprovante de recolhimento da taxa e solicitação formal junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura de Ribeirão Grande.
Art. 3º O uso do Velório Municipal está sujeito à disponibilidade de horário e deverá respeitar as normas de funcionamento e higiene estabelecidas pelo Município.

Art. 4º A administração do Velório Municipal caberá à Diretoria de Governo e infraestrutura que ficará encarregada de regulamentar os procedimentos operacionais, inclusive a reserva, fiscalização e cobrança da taxa.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MARCELO LUIS NUNES
Prefeito Municipal

Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.
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